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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2024. 

REVOGA A ALÍNEA "B" DO INCISO IX DO ARTIGO 

32, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.886, DE 08 DE MARÇO 

DE 2010. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. usando 

das atribuições que lhes são conferidas por Lei , tendo aprovada a Lei Complementar 

Municipal nº 025/2024, em 20 de MARÇO de 2024, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica revoga a alínea "B" do inciso IX do artigo 32, da Lei Municipal nº 1.886, de 08 

de março de 201 O. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação , revogando-se as 

disposições em contrário. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch . 

Afonso Cláudio/ES. 20 de março de 2024. 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente. Lei. 

Afonso Cláudio, 27 de março de 2024. 

Praça da Independência, 341 ,- Afonso Cláudio - ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-4000 


